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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO PLC N° 0038/2025 

 

Trata-se de projeto de lei que visa revogar a lei nº 3.692/2001, que 

autoriza a cessão de uso de imóvel ao Estado do Rio Grande do Sul. 

 

A exposição de motivos está assim apresentada: 

 

 

 

Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal), razão pela qual está na esfera de competência legislativa do Município. 

 

Quanto à competência para firmar o termo de concessão de uso, o 

presente projeto de lei está amparado pelo previsto no artigo 117 da Lei Orgânica Municipal, 

posto que a competência para a administração dos bens do município é do Prefeito 

Municipal. O mesmo pode realizar a cessão, assim como pode revogar, que é o caso em tela. 

 

No caso, o Estado não tem mais interesse no uso do imóvel cedido, pois 

deixou de utilizar o imóvel para uma escola estadual, ainda no ano de 2008. 
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Diante do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto. 

 

Montenegro-RS, 11 de abril de 2025. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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